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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 008 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
Autora: Adilza Soares dos Santos Cardoso - PSB.
Indico realizar a instalação de uma nova Caixa d´água em Nova Catanduva.
A vereadora signatária, Adilza Soares dos Santos Cardoso - PSB, apresenta à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao senhor Ivanildo Vilela da Silva, Prefeito Municipal, com cópia à senhora Luzia Micaelli Duarte Lellis, Secretária Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, a presente proposição.
Indicando ao Poder Executivo realizar a instalação de uma nova Caixa d´água em Nova Catanduva.
JUSTIFICATIVA
Garantir às comunidades do Município o acesso à água de qualidade, com fornecimento contínuo e suficiente para suprir as necessidades básicas, é medida essencial para assegurar o acesso igualitário ao saneamento básico e à saúde pública.

Atualmente, o Distrito de Nova Catanduva dispõe de uma caixa de armazenamento de água que apresenta visíveis problemas estruturais decorrentes do desgaste natural ao longo do tempo. Tal deterioração representa risco potencial à população, podendo comprometer tanto a segurança dos moradores quanto a regularidade do abastecimento de água.

Além disso, a existência de um reservatório de água em condições adequadas é fundamental para assegurar o abastecimento em períodos críticos, especialmente durante a estiagem, quando fatores climáticos podem reduzir significativamente a disponibilidade hídrica para a comunidade.

Dessa forma, visando ao bem-estar da população do distrito supracitado, torna-se imperativa a adoção da presente medida, por se tratar de questão de saúde pública diretamente relacionada ao abastecimento de água das famílias.

Considerando suficientemente justificada a necessidade da proposição, solicita-se o apoio dos nobres pares para sua aprovação, como forma de promover melhores condições de vida aos munícipes e garantir a efetividade das políticas públicas de saneamento básico.

Sala das Sessões "Plenário Antônio Ângelo Medeiros", aos 05 dias do mês de fevereiro de 2026.
_____________________________
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